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Parecer da 

Justiça e Redaçao 

to de-Lei n° 675/96. 

De autoria do Executivo o presente Projeto de Lei, visa a 

concessão de anistia fiscal parcial para tributos nunicipais, OCO 

excesso do ISSQN. 

No prazo regimental não houve apresentação de emendas pe 

los nobres Edis. 

ção-

Wellington Jurema 

Membro 

O Projeto preenche as conciiçOes legais para sua tranita-

O parecer e- pela aprovação. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1996 
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Parecer conjunto das Comiss5es de Legis-

laçao Justiça e Redaçao Final e Finanças 

e Orçamento, ao Projeto de Lei n° 675/95 

Que concede Anistia Fiscal aos contrilmin 

tes em débito com o Tesouro Municipal 

exceto ao ISSQN. 

As ComissOes de Legislação Justiça e Redação Final e Fi-

nanças e Orçamento, atendendo ao requerimento do Vereador Paulo Brito , 

aprovado pelo Plenário para nova apreciação do tramite do Projeto de 

Lei em epígrafe resolvem manter o parecer lido na Sessão Ordinária do 

dia 22 de outubro de 1996, com base no artigo 169 parágrafo 1° do Regi-

mento Interno desta Casa Legislativa. 

Este e o nosso parecer SMj. 

Sala das Comiss5es, 22 de outubro de 1996 
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